
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 648.576 - ES 
(2014/0342556-2)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS - SINDIPOL 
ADVOGADO : GUSTAVO BRAGATTO DAL PIAZ E OUTRO(S) - 

ES011293 
AGRAVADO  : ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PROCURADOR : RICARDO CÉSAR OLIVEIRA OCCHI E OUTRO(S) - 

ES017377 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIREITO 
DE GREVE. ATIVIDADES ESSENCIAIS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 
NÃO DEMONSTRADA. CONTROVÉRSIA DIRIMIDA COM BASE EM 
LEGISLAÇÃO LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. AGRAVO 
INTERNO DO SINDICATO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   A ilegalidade do exercício do direito de greve pelos 
Policiais Civis do Estado do Espírito Santo foi reconhecida com amparo em legislação 
local (Lei Estadual 7.311/2002, do Espírito Santo), sendo inviável a inversão das 
conclusões da Corte de origem na via do Especial, ante o óbice contido na Súmula 
280/STF.

2.   Agravo Interno do Sindicato a que se nega 
provimento.
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao Agravo Interno, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina, Regina Helena Costa (Presidente) e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília/DF, 12 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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